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Apresentação 
 

 

O Núcleo de Gerenciamento de Precedentes–NUGEP foi inicialmente criado por 

força da Resolução n.º 235, de 13/7/2016, do Conselho Nacional de Justiça–CNJ, tendo 

sido, posteriormente, unido ao Núcleo de Ações Coletivas–NAC, conforme diretrizes da 

Resolução n.º 339, de 8/9/2020, do CNJ, tornando-se, então, o NUGEPNAC. 

O setor ocupa-se em gerenciar as ações coletivas, os precedentes e os processos 

sobrestados em decorrência de Repercussão Geral no Supremo Tribunal Federal–STF; 

Recursos Repetitivos do Superior Tribunal de Justiça–STJ; Incidentes de Assunção de 

Competência–IAC e Incidentes de Resolução de Demandas Repetitivas–IRDR, do 

TJAC. 

Possui como principais atribuições manter atualizadas as informações referentes 

aos precedentes obrigatórios firmados pelos Tribunais Superiores e pelo próprio TJAC, 

acompanhando o julgamento dos processos selecionados como representativos de 

controvérsia, e padronizar seus respectivos procedimentos administrativos, previstos no 

Código de Processo Civil. 
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STF – Repercussão Geral 

Trânsito em Julgado 

 

TEMA 1323 
(Administrativo – Delegação de Serviço de Loterias - Licitação)  

Paradigma 

RE 1498128  

Questão submetida a Julgamento 

Exigência de delegação estatal para exploração de loterias por agentes privados, sem prévia 

licitação.  

Tese de julgamento 

A execução do serviço público de loteria por agentes privados depende de delegação estatal 

precedida de licitação.  

Data do Trânsito 

09/10/2024 

 

 

TEMA 968 
(Dir. Previdenciário – Competência legislativa)  

Paradigma 

RE 1007271  

Questão submetida a Julgamento 

Competência legislativa da União para dispor sobre normas gerais em matéria 

previdenciária no que diz respeito ao descumprimento da Lei 9.717/1998 e do Decreto 

3.788/2001 pelos demais entes federados.  

Tese firmada 

1. É constitucional a previsão, em lei federal, de medidas sancionatórias ao ente federativo 

que descumprir os critérios e exigências aplicáveis aos regimes próprios de previdência 

social. 2. Admite-se o controle judicial das exigências feitas pela União no exercício da 

fiscalização desses regimes. Nesse caso, o ente fiscalizado deverá demonstrar, de forma 

técnica: (i) a inexistência do déficit atuarial apontado; ou, (ii) caso reconheça o desequilíbrio, 

a impertinência das medidas impostas pela União e a existência de plano alternativo capaz 

de assegurar, de maneira equivalente, a sustentabilidade do regime.  
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Data do Trânsito 

07/08/2025. 

TEMA 995 
(Liberdade de expressão – Matéria jornalística – Responsabilidade Civil)  

Paradigma 

RE 1075412  

Questão submetida a Julgamento 

Controvérsia relativa à liberdade de expressão e ao direito à indenização por danos morais, 

devidos em razão da publicação de matéria jornalística na qual terceiro entrevistado imputa 

a prática de ato ilícito a determinada pessoa.  

Tese firmada 

1. Na hipótese de publicação de entrevista, por quaisquer meios, em que o entrevistado 

imputa falsamente prática de crime a terceiro, a empresa jornalística somente poderá ser 

responsabilizada civilmente se comprovada sua má-fé caracterizada: (i) pelo dolo 

demonstrado em razão do conhecimento prévio da falsidade da declaração, ou (ii) culpa 

grave decorrente da evidente negligência na apuração da veracidade do fato e na sua 

divulgação ao público sem resposta do terceiro ofendido ou, ao menos, de busca do 

contraditório pelo veículo; 2. Na hipótese de entrevistas realizadas e transmitidas ao vivo, 

fica excluída a responsabilidade do veículo por ato exclusivamente de terceiro quando este 

falsamente imputa a outrem a prática de um crime, devendo ser assegurado pelo veículo o 

exercício do direito de resposta em iguais condições, espaço e destaque, sob pena de 

responsabilidade nos termos dos incisos V e X do artigo 5º da Constituição Federal; 3. 

Constatada a falsidade referida nos itens acima, deve haver remoção, de ofício ou por 

notificação da vítima, quando a imputação permanecer disponível em plataformas digitais, 

sob pena de responsabilidade.  

Anotações NUGEPNAC Tese alterada no julgamento dos Embargos de Declaração em 

20/03/2025.   

Data do Trânsito 

06/08/2025 
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STJ – Recursos Repetitivos 

Afetado 

 

TEMA 1368 
(Juros moratórios – SELIC – Lei 14.905/2024)  

Paradigmas 

REsp 2199164/PR e REsp 2070882/RS  

Questão submetida a Julgamento 

Definir se a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia (SELIC) deve ser 

considerada para a fixação dos juros moratórios a que se referia o art. 406 do Código Civil 

antes da entrada em vigor da Lei n° 14.905/2024.  

Data da afetação 

05/08/2025  

Anotações NUGEPNAC Link Há determinação de suspensão dos recursos especiais ou 

agravos em recurso especial em segunda instância e/ou no STJ cujos objetos coincidam 

com o da matéria afetada (observada a orientação do art. 256-L do RISTJ) 

 

Trânsito em julgado 

 

TEMA 1336 
(Tráfico de drogas – Indulto – Decreto 11.846/2023)  

Paradigma 

REsp 2195928/SP  

Questão submetida a Julgamento 

Definir se é possível a concessão de indulto à pena de multa imposta por condenação pelo 

crime de tráfico de drogas, com base nos arts. 2º e 8º, ambos do Decreto n. 11.846/2023.  

Tese firmada 

O indulto previsto no Decreto n. 11.846/2023 não se aplica ao condenado por tráfico de 

drogas na forma do caput e § 1º do art. 33 da Lei de Drogas, vedação essa que abrange a 

pena de multa eventualmente cominada, salvo se beneficiado com o redutor especial (art. 

33, § 4º, da Lei n. 11.343/2006).  

Data do Trânsito 

04/08/2025 
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